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Atos da Prefeita
Lei nº 8.687, de 17 de dezembro de 2015.

Dispõe sobre a regularização de construções irregu-
lares e clandestinas no Município de Campos dos
Goytacazes, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - As construções irregulares, clandestinas e não ade-
quadas para atividade originalmente legalizada existentes no Município
de Campos dos Goytacazes, construídas até 01(um) ano antes da pu-
blicação desta Lei, poderão ser aprovadas para fins de concessão do
habite-se, na forma da presente Lei.

§ 1º - Considera-se irregular a construção, reforma ou am-
pliação de edificações executadas em desacordo com o projeto apro-
vado pelo órgão competente.

§ 2º - Considera-se clandestina a construção, reforma ou am-
pliação de edificações executadas sem a aprovação dos setores com-
petentes do órgão competente.

§ 3º - Considera-se não adequada à construção, para ativi-
dade originalmente legalizada aquelas cujo uso difere do inicialmente
aprovado.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, será considerada existen-
te a construção reforma ou ampliação que esteja concluída e em con-
dições mínimas de habitabilidade na data estipulada no artigo ante-
rior.

Parágrafo único. Será considerada concluída e com condi-
ções mínimas de habitabilidade a edificação que apresentar estrutura
completa, como vedação, cobertura, instalação hidráulica, sanitária e
elétrica.

Art. 3º - Constituem casos de interesse público, portanto in-
suscetíveis de legalização, a construção:

I - situada em áreas não edificantes de uso comum e de fai-
xa de proteção das marginais de rios, lagoas ou congêneres;

II - situada em áreas submetidas a regime especial de pro-
teção ambiental e histórico, sem parecer favorável do órgão compe-
tente; e

III - que esteja edificada em zona de risco, assim definidas,
sem parecer favorável de órgão competente.

Art. 4º - A legitimidade para propor a regularização de cons-
trução irregular, clandestina ou não adequada será:

I - do proprietário ou promissário comprador;
II - do legítimo possuidor; e
III - do representante legal dos legitimados nos itens anterio-

res deste artigo, desde que devidamente constituído para este fim.

Paragrafo único. O prazo para propor a regularização pre-
vista nesta Lei será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de Decreto do Che-
fe do Poder Executivo, por prazo não superior a 180 (cento e oitenta)
dias, desde que o interesse público, devidamente comprovado, assim
exigir.

Art. 5º - A regularização das construções sobre as quais haja
questionamento judicial envolvendo direitos de condôminos ou de vi-
zinhança ficará condicionada a decisão final da ação respectiva.

Art. 6º - Para requerer a regularização da construção de que
trata esta Lei, o interessado deverá apresentar:

I - requerimento acompanhado da prova da legitimidade (art.
4º desta Lei);

II - localização da construção que pretende a regularização
com todos os indicativos para sua fácil localização;

III - duas fotos 10x15 de dois ângulos externos da constru-
ção, devendo uma delas ser fachada, obrigatoriamente;

IV - comprovantes da existência da construção como previsto
no art. 2º desta Lei;

V - projeto arquitetônico completo quando se tratar de edi-
ficações de uso residencial unifamiliar;

VI - projeto arquitetônico completo, inclusive memorial descri-
tivo para edificações multifamiliares, comercial ou de uso misto;

VII - anotações de responsabilidade técnica (ART) referente à
regularização da obra, para edificações com área construída acima de
70 m² (setenta metros quadrados);

VIII - comprovante de inscrição da edificação no Cadastro de
Contribuintes da Prefeitura.

Parágrafo único. O interessado em obter os benefícios desta
Lei que estiver em débito com tributos municipais de qualquer espécie
terá processo de regularização condicionado à prévia regularização
fiscal.

Art. 7º - A Prefeitura poderá autorizar obras que sejam es-
senciais para adequar a edificação irregular ou clandestina quanto à
acessibilidade, segurança e ao saneamento básico, desde que exigi-
das pelos órgãos públicos competentes.

Art. 8º - Na paralisação do processo de regularização por
prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias por culpa exclusiva do in-
teressado, este será arquivado anulando-se todos os atos administra-
tivos dele decorrentes.

Art. 9º - Os imóveis construídos e regularizados para fins re-
sidenciais em uso com atividade não residencial, poderão ser lega-
lizados para esse fim, desde que não conflite com o zoneamento local
vigente, excetuando-se os localizados em áreas não residenciais já
consolidadas.

§ 1º - Considera-se área não residencial consolidada aquela
que a predominância dos imóveis já tem destinação residencial exclu-
siva, de acordo com avaliação prévia da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura e Mobilidade Urbana.

§ 2º - O Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT,
fará a devida avaliação técnica quanto à necessidade de consulta pré-
via às concessionárias, bem como estabelecerá exigências com rela-
ção ao sistema viário quanto a pólos geradores de tráfego, vagas pa-
ra estacionamento, carga e descarga.

Art. 10 - Se o imóvel a ser regularizado estiver sendo uti-
lizado para atividade não residencial, deverá o requerente apresentar
o Cadastro Municipal de Contribuinte (CMC) no momento em que for
requerida sua regularização.

Parágrafo único. Solicitada a regularização e apresentado o
CMC, será concedido ao requerente licença de funcionamento provi-
sória com validade de 180 (cento e oitenta) dias, prazo máximo para
deliberação final de deferimento ou indeferimento requerido à Secre-
taria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

Art. 11 - Uma vez regularizada a construção, e tendo esta
utilização não residencial, deverá o requerente, no prazo máximo de
trinta dias, solicitar o alvará de funcionamento definitivo, sob pena de
interdição do estabelecimento.

Art. 12 - O Poder Executivo poderá estabelecer as normas
complementares necessárias ao fiel cumprimento dessa Lei.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de dezembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1925105

DECRETO Nº. 335/2015

Dispõe sobre o encerramento das operações orçamentá-
rias, financeiras, contábeis e patrimoniais da Administração Pú-
blica Direta e Indireta do Município de Campos dos Goytacazes,
referente ao exercício de 2015 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Fe-
deral nº. 4.320, de 17 de março de 1964, com a Lei Complementar
nº. 101, de 04 de maio de 2000 e com a Lei Orgânica do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes,

DECRETA:

Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública
Direta, Autárquica, Fundacional, Empresas Públicas, inclusive os
Fundos Especiais, obedecerão, para o encerramento do exercício
financeiro de 2015, as disposições de caráter orçamentário, finan-
ceiro, contábil e patrimonial contidas neste Decreto.

Art. 2º Os procedimentos de despesas referentes ao exer-
cício de 2015 deverão atender aos seguintes prazos:

I - último dia para conclusão de licitações será 30 de de-
zembro de 2015;

II - último dia para emissão de empenho será 28 de de-
zembro de 2015;

III - último dia para liquidação será 29 de dezembro de
2015;

IV - último dia para pagamento será 30 de dezembro de
2015.

§1º O Secretário Municipal de Controle Orçamentário e
Auditoria fica autorizado, após análise do caso concreto, a rece-
ber Nota de Solicitação de Despesa - NSD, em data posterior a
prevista na Portaria SMCOA nº. 007/2014.

§2º O Secretário Municipal de Fazenda fica autorizado,
após análise do caso concreto, a efetuar empenho, liquidação e
pagamento, em datas posteriores as previstas nos incisos II, III e
IV, a fim de resguardar o interesse da Administração.

Art. 3º Excetuam-se aos prazos estabelecidos no artigo
anterior as seguintes despesas:

I - despesas de pessoal e encargos sociais;

II - PASEP;

III - serviço da dívida;

IV - prestações de serviços de concessionários de ser-
viços públicos;

V - cumprimento de ordem judicial;

VI - aplicação de recursos oriundos de convênios;

VII - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB;

VIII - que decorram de aplicação de recursos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE;

IX - que decorram de aplicação de recursos do Fundo
Municipal de Saúde - FMS;

X - que decorram de aplicação de recursos do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social - FMAS;
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XI - que sejam destinados ao pagamento de contratos ou
convênios com instituições de saúde ou hospitalares, incluindo a
contratualização decorrente da Gestão Plena do Sistema Único de
Saúde.

Art. 4º Serão inscritas como “restos a pagar” as despe-
sas não pagas até o dia 31 de dezembro de 2015:

I - pelos saldos, quando globais e por estimativa, ou pe-
los respectivos valores, quando ordinários, assim discriminados:

a) os empenhos à conta de dotações para despesas de
pessoal e encargos sociais;

b) os empenhos de despesas relativas a fornecimento de
combustíveis e lubrificantes, medicamentos e gêneros alimentí-
cios;

c) os empenhos de despesas classificadas como “servi-
ços de terceiros”, nos casos de aluguéis e encargos, serviços
prestados por concessionários de serviços públicos, manutenção,
conservação e reparos de bens móveis e obrigações previstas
em contratos formais.

II - pelas respectivas parcelas, os empenhos globais e
por estimativa, ou pelos respectivos valores, os empenhos ordi-
nários, que correspondam:

a) as efetivas medições de obras e fornecimento de ma-
teriais, dentro do exercício; e

b) as prestações de serviços e desembolsos programa-
dos a conta de “encargos gerais do Município”.

Parágrafo único. Os “restos a pagar” que não forem pro-
cessados ou liquidados até 22 de janeiro de 2016, serão automa-
ticamente cancelados no Sistema Integrado de Administração Fi-
nanceira para Estados e Municípios - SIAFEM.

Art. 5º Os saldos dos empenhos por estimativa que não
forem utilizados deverão ser cancelados no Sistema Integrado de
Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM,
até 22 de janeiro de 2016.

Art. 6º Os “restos a pagar” anteriores a 2015 e não pa-
gos até 31 de dezembro de 2015 serão automaticamente cance-
lados, não cessando, entretanto, o direito do credor.

Parágrafo único. Após o cancelamento da inscrição da
despesa como “restos a pagar”, o pagamento que vier a ser re-

clamado poderá ser atendido à conta de dotação destinada a
despesas de exercícios anteriores, como efetivo reconhecimento
da dívida pelo órgão que a contratou.

Art. 7º Para fins de elaboração do Balanço Geral da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes e em cumprimento
do prazo de publicação dos relatórios definidos pela Lei Comple-
mentar nº. 101, de 04 de maio de 2000, deverão ser consolidados
pela Secretaria Municipal de Fazenda os relatórios da dívida ati-
va, com posição até 31 de dezembro de 2015;

Art. 8º Nenhum adiantamento será concedido em data
posterior à prevista na Portaria SMCOA nº. 007/2014, exceto em
caso de absoluta e comprovada necessidade e desde que expres-
samente autorizado pela Prefeita.

Parágrafo único. Em hipótese alguma o adiantamento
concedido será aplicado após 31 de dezembro de 2015, devendo
prestar contas de sua aplicação ao departamento ou setor de
contabilidade da Administração Pública Indireta e a Secretaria
Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria para Administra-
ção Pública Direta, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do úl-
timo dia útil do prazo de sua aplicação.

Art. 9º Os responsáveis pela guarda e conservação de
“bens patrimoniais em uso e bens em almoxarifado” promoverão
levantamento físico completo desses bens, em 31 de dezembro
de 2015, para os ajustes contábeis que se façam necessários, in-
dependente da prestação de contas a ser apresentada ao Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º Os setores de patrimônio da Administração Pública
Indireta encaminharão ao departamento de contabilidade do pró-
prio órgão, até 18 de janeiro de 2016, relatório do levantamento a
que alude o caput deste artigo, com a indicação da quantidade,
discriminação, unidade, preço unitário e preço total.

§ 2º Os órgãos da Administração Pública Direta encami-
nharão ao setor de patrimônio da Secretaria Municipal de Gestão
de Pessoas e Contratos, até 11 de janeiro de 2016, relatório do
levantamento a que se refere o caput deste artigo, de acordo
com o quadro descritivo dos bens patrimoniais, anexo a este De-
creto, contendo as seguintes informações:

I - número de patrimônio com o código de barras ou a
numeração antiga, prevalecendo o código de barras, não pos-
suindo, informar a sigla SI (sem identificação);

II - descrição completa do bem;
III - localização (órgão e setor);
IV - estado de conservação.
§ 3º O setor de patrimônio da Secretaria Municipal de

Gestão de Pessoas e Contratos encaminhará a Secretaria Muni-
cipal de Fazenda, até 18 de janeiro de 2016, as informações con-
solidadas, citadas no parágrafo anterior e incisos.

Art. 10. Os procedimentos contábeis necessários para o
cumprimento dos prazos estabelecidos pela Lei Complementar nº.
101, de 04 de maio de 2000 deverão estar concluídos até 29 de
janeiro de 2016.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também aos entes
da Administração Pública Indireta, compreendendo Fundos, Fun-
dações, Autarquias e as Empresas Públicas, referentes aos recur-
sos transferidos pela Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

§ 2º Os entes referidos no parágrafo anterior deverão efe-
tuar os respectivos lançamentos no Sistema Integrado de Admi-
nistração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM, corres-
pondentes ao exercício de 2015, até 29 de janeiro de 2016.

Art. 11. A Secretaria Municipal de Controle Orçamentário
e Auditoria adotará as providências necessárias para o cumpri-
mento das disposições deste Decreto.

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 dezembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

ANEXO ÚNICO

QUADRO DESCRITIVO DOS BENS PATRIMONIAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ

ÓRGÃO:
RESPONSÁVEL PELOS BENS:

MATRÍCULA:
Nº. DE PATRIMÔNIO

DESCRIÇÃO DO BEM
LOCALIZAÇÃO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO
* ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO BEM: bom (em uso), quebrado,
queimado, obsoleto, em desuso.

Id: 1925104

Decreto nº 336/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 98.677,93 (noventa e oito mil,
seiscentos e setenta e sete reais e noventa e três centavos), nas dotações referentes às ações
dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORNAL.OSWALDO
LIMA
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.500,00
1.13.392.0023.1602 - PROM. DE EVENTOS DO VERAO DA FAMILIA REALIZ. NO FAROL
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15.880,00

TOTAL DA UG 17.380,00
210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 51.805,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 23.980,00
1.23.691.0062.2483 - APOIO A LOJISTAS E ASSOCIACOES
FONTE 0210 - NAT 336041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FIN.C/F LUCRAT. 5.512,93

TOTAL DA UG 81.297,93

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Superavit Financeiro apurado em 31/12/2014 no Balanço Patrimonial da FCJOL no
Banco Itaú, Agência 6174, conta nº 1292-9; e da CODEMCA no Banco do Brasil, Agência 0005-1,
conta nº 7.800-x;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de
22/12/15, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de dezembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO

Prefeita
Id: 1925107

Secretaria Municipal de Governo

Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME

02631/15 Elka Cruz Campos

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 18/12/15

Thiago Soares de Godoy

- Subsecretário de Governo -

Id: 1925014

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

SUPERINTENDÊNCIA DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
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Id: 1924861

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

Resolução do CMAS n°. 033/2015

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Reunião Ordinária do dia 06 de novembro de 2015 e ocor-
rido no X Fórum Municipal de Assistência Social realizado no dia 18
de dezembro de 2015,

CONSIDERANDO que o a Gestão atual do Conselho Muni-
cipal de Assistência Social terá seu término no mês de março de
2016;

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

CONSIDERANDO que os representantes da sociedade civil
são eleitos em Fórum próprio, de acordo com as vagas para preen-
chimento das representações, num total de 10 (dez) vagas;

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho publicar o resultado
do X Fórum Municipal de Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1º. Publicar as entidades e organizações da sociedade
civil que foram eleitas e farão parte do Conselho Municipal de Assis-
tência Social na Gestão 2016 - 2017. São elas:

Universidade Federal Fluminense - UFF - entidade forma-
dora de profissionais da área;

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS e Conse-
lho Regional de Psicologia - CRP - entidades de trabalhadores da
área;

Associação de Proteção e Orientação aos Excepcionais -
APOE, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE e
Lar Fabiano de Cristo - entidades prestadoras de serviços e or-
ganizações do setor;

Grupo de Apoio à Adoção do Norte/Noroeste Fluminense
- GAANNF, Movimento dos Sem Terra - MST, Movimento dos Di-
reitos Humanos e Associação de Moradores da Margem da Linha
como organizações de usuários.

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.

Natália Soares Ribeiro
Presidente do CMAS

Id: 1925053
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Id: 1924856

Fundação Municipal de Saúde
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 038/2015, Processo nº. 2015.099.000161-5-PR
e, em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adju-
dicação do seu objeto, a saber, o registro de preços para futura e
eventual aquisição de nutrição parenteral para atender ao Hospital
Ferreira Machado e Hospital Geral de Guarus, pertencentes à Fun-
dação Municipal de Saúde, à licitante NUTRIMED SERVIÇOS MÉDI-
COS EM NUTRIÇÃO PARENTERAL E ENTERAL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº. 01.226.416/0001-95, vencedora do pregão em tela.

PUBLIQUE-SE

Em 14 de dezembro de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1925076

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA/SMS Nº. 042, de 22 de dezembro de 2015.

RESOLVE ALTERAR A PORTARIA Nº 029 DE 01 DE SE-
TEMBRO DE 2015, QUE CONSTITUI A COMISSÃO DE ACOMPA-
NHAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS, NO ÂMBITO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, Geraldo Augusto Pinto Venâncio, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Comissão de Acompanhamento de Con-
tratos e Convênios no âmbito da Diretoria de Auditoria, Controle e
Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goyta-
cazes, que será constituída pelos seguintes membros:

- Meirielly de Siqueira Pedra Falquer
- Hélio da Conceição Cruz
- Ana Karina Costa Pessanha
- Maria Anita Noronha Paes
- Daniel Leandro Azevedo Silva
- Pamella Mambreu Barreto Ramos

Art. 2º - A Comissão de Acompanhamento de Contratos e
Convênios tem as seguintes atribuições:

a) Acompanhar a execução dos Contratos e Convênios, prin-
cipalmente no tocante aos indicadores e no cumprimento das metas
estabelecidas no Plano Operativo Anual contratualizados e serviços
médicos conveniados;

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

IMTT INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE.
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0005/2015
CONVITE Nº 002/2015
PROCESSO Nº. 2015.109.000022-8-PR
CONTRATADA: NEW-NET INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA.
CNPJ N°: 11.703.500/0001-06.
OBJETO: Contratação de empresa para serviço de cabeamento es-
truturado de voz e dados para atendimento das sedes administrativas
do IMTT.
VALOR GLOBAL: R$ 74.236,75 (setenta e quatro mil duzentos e trinta
e seis reais e setenta e cinco centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/11/2015

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.
Id: 1925080

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-C/2015

O Pregoeiro da FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LI-
MA, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribui-
ções, torna público e comunica aos interessados que, em virtude de
ter sido frustrada a tentativa anterior, fará realizar, mais uma vez, em
atendimento à determinação da presidente da FCJOL, a licitação na
Modalidade Pregão Presencial SRP nº 002-C/2015, conforme discrimi-
nado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de res-
taurante especializado em fornecer e servir Jantar, visando atender
aos eventos programados pela FCJOL.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
11 de janeiro de 2016, às 15h (quinze horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h às 12h e 14h às
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A-4.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2015.
Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro da FCJOL Id: 1925070

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL N°
038/2015, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

EMPRESA VENCEDORA

1 Nutrição parenteral de fórmula individualizada por kg de peso - pediatria aminoácidos; 16 AA. Carboidratos : gli-
cose 50%. Lipídeos: 20% TCL ou TCL/TCM. Eletrólitos: Cloreto de sódio 20%, cloreto de potássio 10%, gluconato
de cálcio 10%, fósforo orgânico, sulfato de magnésio 10%, vitaminas, oligoelementos-ml.

300.000 ML NUTRIMED R$ 2,75 NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS
EM NUTRIÇÃO PARENTERAL E EN-

TERAL LTDA (CNPJ nº
01.226.416/0001-95)

2 Nutrição parenteral de fórmula individualizada por kg de peso - adultos aminoácidos; 20 AA. Carboidratos : glicose
50%. Lipídeos: 20% TCL ou TCL/TCM. Eletrólitos: Cloreto de sódio 20%, cloreto de potássio 10%, gluconato de
cálcio 10%, fosfato de potássio, sulfato de magnésio 10%, vitaminas, oligoelementos-litro.

600 L NUTRIMED R$ 520,00 NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS
EM NUTRIÇÃO PARENTERAL E EN-

TERAL LTDA (CNPJ nº
01.226.416/0001-95)

3 Nutrição parenteral de fórmula individualizada por kg de peso - adultos aminoácidos; 20 AA. Carboidratos : glicose
50%. Lipídeos: 20% TCL ou TCL/TCM. Eletrólitos: Cloreto de sódio 20%, cloreto de potássio 10%, gluconato de
cálcio 10%, fosfato de potássio, sulfato de magnésio 10%, vitaminas, oligoelementos -N(2) - L - Alanil - L - Glu-
tamina 20G-Litro.

600 L NUTRIMED R$ 580,00 NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS
EM NUTRIÇÃO PARENTERAL E EN-

TERAL LTDA (CNPJ nº
01.226.416/0001-95)

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2015.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venancio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1925077

b) Avaliar a qualidade da atenção à saúde dos usuários, in-
tegrando a Diretoria de Auditoria, Controle e Avaliação no que se re-
fere ao acompanhamento dos resultados alcançados de qualidade;

c) Apresentar ao final de cada trimestre, o relatório de de-
sempenho, no que se refere ao cumprimento das metas qualitativas
estabelecidas, encaminhando-o aos partícipes; e mensalmente apre-
sentar o relatório de desempenho das metas quantitativas de acordo
com o Plano Operativo Anual, encaminhando-o a Diretoria de Audi-
toria, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde desta ci-
dade.

§ 1º - A Comissão terá garantia de acesso a todos os do-
cumentos informativos necessários ao exercício das suas atribuições,
mediante agendamento prévio de 05 (cinco) dias.

§ 2º - A Comissão terá garantia de acesso às dependências
físicas, necessário ao exercício das suas atribuições, mediante agen-
damento prévio de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 3º - A Comissão exercerá o mandato de 02 (dois) anos,
permitida a recondução por igual período.

Art. 4º - O Conveniado ou Contratado fica obrigado a forne-
cer à Comissão de Acompanhamento todas as informações e docu-
mentos necessários ao cumprimento de suas atribuições.

Art. 5º - As ações da Comissão de Acompanhamento de
Contratos e Convênios não impedem nem substituem as atividades
próprias do Sistema Nacional de Auditoria, em todas as suas instân-
cias, federal, estadual ou municipal.

Art. 6º - Quando necessário a Comissão de Acompanhamen-
to de Contratos e Convênios, poderá requerer funcionário ou informa-
ções de qualquer setor da Secretaria de Saúde.

Art. 7º - Fica assegurado a Comissão de Acompanhamento
de Contratos e Convênios a faculdade de convocar elementos técni-
cos, para assessoramento e emissão de pareceres em assuntos es-
pecíficos.

Art. 8º - Sua constituição, bem como qualquer alteração
apresentado, deverá ser publicada no Diário Oficial do Município.

Art. 9º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

Id: 1925066

Fundação Municipal de Saúde
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2015

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 031/2015, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
teriais e insumos hospitalares (grampeador, recarga de grampos, tela
monofilamentar e tela separadora de tecidos), visando à assistência
aos pacientes da Fundação Municipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
11 de janeiro de 2015, às 10h00min (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h00min às 12h00min
e das 14h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01
(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira da FMS

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALNº 045/2015

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que realizará sessão para dar continuidade à
licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP nº 045/2015, confor-
me discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada para fornecimento de cartões de gel centrifugação
e suspensões de hemácias para uso em gel, com cessão de equi-
pamentos, para atender a Fundação Municipal de Saúde do Município
de Campos dos Goytacazes.
Data e horário: 30 de dezembro de 2015, às 13h (treze horas).

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Id: 1925075

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAM-
POS

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO 013/2015

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, torna público e co-
munica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial nº 009/2015, cujo objeto é a Concessão de uso para explo-
ração comercial da Loja 06 - Loja de Aluguel de carrinhos, motoci-
cletas e bicicletas da Cidade da Criança, conforme especificações
descritas no Termo de Referência elaborado pela CODEMCA - Com-
panhia de Desenvolvimento do Município de Campos, marcada para o
dia 22 de dezembro de 2015, às 15h (quinze horas), foi considerada
DESERTA, uma vez que à mesma não acudiram interessados.

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da CODEMCA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAM-
POS

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO 009/2015

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, torna público e co-
munica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial nº 009/2015, cujo objeto é a Concessão de uso para explo-
ração comercial da Loja 07 - Pastelaria da Cidade da Criança, con-
forme especificações descritas no Termo de Referência elaborado pela
CODEMCA - Companhia de Desenvolvimento do Município de Cam-
pos, marcada para o dia 22 de dezembro de 2015, às 09h (nove ho-
ras), foi considerada DESERTA, uma vez que à mesma não acudiram
interessados.

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da CODEMCA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAM-
POS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 009-A/2015

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, com fulcro no art.
4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão Presencial de nº 009-
A/2015, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Concessão de uso para exploração comercial da Loja 07 -
Pastelaria da Cidade da Criança, conforme especificações descritas
no Termo de Referência elaborado pela CODEMCA - Companhia de
Desenvolvimento do Município de Campos.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
11 de janeiro de 2016 às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante

Secretaria Municipal de Fazenda
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0100/2015

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-NEUZA FREITAS LOPES
AUTO 10509 - 10510 - 10517

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAYSA PERALVA BARBIRATO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9
Id: 1925016

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0101/2015

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-EPIFANIO AZEVEDO
AUTO 10658

-LEVI VIANA SILVA
AUTO 10685

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 5505

Id: 1925017

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0102/2015

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDEN-
TE o auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o
Processo Fiscal respectivo.

-CONSTRUTORA FRANGELLI
Proc. Fiscal nº 50.372/08 - Auto nº 14.046/08 - P. Adm. nº 17.847/08-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

Id: 1925018

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0103/2015

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o Pro-
cesso Fiscal respectivo.

Fundação Municipal da Infância e Juventude
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012-A/2015

A pregoeira da Fundação Municipal da Infância e Juventude, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 012-A/2015, cujo objeto
é o registro de preços para futura e eventual aquisição de pães e
bolos para atender as necessidades das Instituições de Acolhimento
(Aconchego, AMPAV, Cativar, Conviver, Projeto Lara, Portal da Infân-
cia, Casa do Pequeno Jornaleiro), dos demais Programas e Projetos
(Desafio Aldeia, Desafio Guandu, Desafio Travessão, Fortale-ser) e
Sede da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, marcada
para o dia 22 de dezembro de 2015, às 9h (nove horas), foi con-
siderada DESERTA, uma vez que à mesma não acudiram interessa-
dos.

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da FMS

Id: 1925074

CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO Nº 017/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E convocar os Senhores Vereadores, sem ônus
para o erário público, para as Sessões Extraordinárias, a realizarem
no dia 28 de dezembro 2015 (segunda-feira), a partir das 10 horas,
no Plenário da Câmara Municipal, tantas quanto forem necessárias
para ultimar o processo legislativo referente à seguinte proposição,
constante da ORDEM DO DIA:

1ª DISCUSSÃO e 1ª VOTAÇÃO:

1 - Projeto de Lei n.º 0141/2015 - Institui o Código Tributário
do Município de Campos dos Goytacazes, e dá outras providências.

2ª DISCUSSÃO e 2ª VOTAÇÃO:
1 - Projeto de Lei n.º 0141/2015 - Institui o Código Tributário

do Município de Campos dos Goytacazes, e dá outras providências.

REDAÇÃO FINAL:
1 - Projeto de Lei n.º 0141/2015 - Institui o Código Tributário

do Município de Campos dos Goytacazes, e dá outras providências.

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1924943

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licita-
ções, aprovo os atos praticados no processo nº 083/2015, HOMOLO-
GO o resultado do convite nº 022/2015 e, em consequência, ADJU-
DICO o seu objeto, contratação de empresa para prestação de ser-
viços de engenharia para execução de obra da casa de comando e
reforma da sala de apoio de TV no morro do Itaoca/Ibitioca, atenden-
do as necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goytaca-
zes, à licitante vencedora: JMF CONSTRUTORA LTDA - EPP, que
apresentou o valor global de R$ 128.524,02 (cento e vinte e nove mil
quinhentos e vinte e quatro reais e dois centavos) - CNPJ nº.
15.443.232/0001-91.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2015, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.

Edson Batista
Presidente da CMCG Id: 1924945

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 003/2015

Processo nº 004/2015
Pregão Presencial: 011/2015
Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos incluindo
motorista devidamente habilitado e sem fornecimento de combustível
para atender as necessidades da Escola do Legislativo da Câmara
Municipal de Campos dos Goytacazes.
Contratada: V.L. Viana Machado Serviços EIRELI - ME
CNPJ: 11.368.658/0001-77
Valor: R$ 66.700,00 (sessenta e sete mil e setecentos reais)
Vigência: 08 (oito) meses com vigência a partir de 14/12/2015 a
13/08/2016.

Campos dos Goytacazes, 11 de dezembro de 2015, 338º da Vila de
são Salvador de Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goyta-

cazes.

Edson Batista
Presidente da CMCG Id: 1924944

requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da CODEMCA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAM-
POS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 013-A/2015

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, com fulcro no art.
4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão Presencial de nº 013-
A/2015, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Concessão de uso para exploração comercial da Loja 06 - Lo-
ja de Aluguel de carrinhos, motocicletas e bicicletas da Cidade da
Criança, conforme especificações descritas no Termo de Referência
elaborado pela CODEMCA - Companhia de Desenvolvimento do Mu-
nicípio de Campos.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
11 de janeiro de 2016 às 15h (quinze horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da CODEMCA

Id: 1925069

-CONSTRUTORA FRANGELLI
Proc. Fiscal nº 50.373/08 - Auto nº 14.047/08 - P. Adm. nº 17.846/08-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

Id: 1925019


